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INDICAÇÃO Nº 72/2015

Excelentíssimo Senhor 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

"No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar ao setor competente a colocação de um redutor de velocidade na Rua Juca Machado, localizada no Bairro Santo Antônio, neste Município".

J U S T I F I C A T I V A

Sabemos que a imprudência leva uma parcela considerável dos motoristas a dirigirem em alta velocidade,  principalmente, nas vias asfaltadas, colocando em risco, não só seus colegas de direção, como também, os pedestres e ciclistas que por elas passam. 

A colocação do redutor, comprovadamente, reduz em muito os acidentes decorrentes dos exageros na direção, uma vez que força os incautos a diminuírem a velocidade. 

Assim, a proposição objetiva a prevenção de acidentes, proporcionando uma maior tranquilidade e segurança a todos os transeuntes da mencionada via. 

Sala das Sessões, 30 de Março de 2015

	Pr. José Maria Soares Santos

	Vereador


